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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMAMUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO - TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 004/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

REGULAMENTA O § 3º, DO ART. 8º, DA LEI Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE 

REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO PREGOEIRO, DA 

EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, DOS AGENTES PÚBLICOS E DOS 

GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS, NO ÂMBITO 

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o § 3º, do art. 8º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação dos agentes 

públicos, do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos 

gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Prefeitura do Município de Ibirarema/SP. 

Art. 2º  Caberá à autoridade máxima do órgão, ou a quem as 

normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar 

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução deste Decreto que 

preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 

público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida 

por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral 
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ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista e civil. 

Art. 3º  A autoridade referida no caput do artigo anterior deverá 

observar o princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público 

para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade 

de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.  

 

CAPÍTULO II 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

 

Art. 4º  As licitações realizadas com base na Lei Federal nº 

14.133, de 2021, serão conduzidas por Agentes de Contratação, designados por portaria pela 

autoridade competente, em caráter permanente ou especial, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, atendidas as 

exigências previstas no § 1º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.531, de 21 de março de 2023. 

Parágrafo único.  Na ausência ou impossibilidade de atuação do 

servidor público ocupante da função de agente de contratação, seu substituto deverá ser o 

servidor público ocupante da função de pregoeiro, sem que isso resulte em alteração de 

remuneração ou gratificação.  

 

Seção I 

Das Competências do Agente de Contratação 

 

Art. 5º  Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 6º  Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar 

impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 

contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso 

necessário; 
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II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, 

quando for o caso, para assegurar que o calendário de contratação, sempre que for elaborado, 

seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e 

promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada 

com os requisitos estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; e 

e) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado; 

f) indicar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

h) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e para homologação. 

Art. 7º  O agente de contratação será auxiliado por equipe de 

apoio, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela 

atuação da equipe. 

Art. 8º  A atuação do agente de contratação, na fase preparatória, 

deverá ater-se ao acompanhamento, eventuais diligências, apoio técnico e informações 

relevantes para o fluxo regular da instrução processual, ficando desobrigado da elaboração de 

estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência e de pesquisas de 

preço. 

Art. 9º  É vedado ao agente de contratação, no âmbito das 

licitações em que for designado, atuar simultaneamente em funções que apresentem risco ao 

princípio de segregação de funções, a saber, entre outras:  

I - acompanhar ou fiscalizar a execução do contrato, se houver;  

II - autorizar a abertura do processo licitatório;  

III - declarar a disponibilidade orçamentária e financeira;  
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IV - atribuir notas a quesitos de natureza qualitativa no 

julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, nos termos do inciso II, do art. 37, da Lei 

nº 14.133, de 2021;  

V - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

Art. 10.  O agente de contratação contará ainda com o auxílio da 

assessoria jurídica/administrativa e do controle interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução das suas funções, que se dará por meio de orientações gerais ou em 

resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão 

ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 

 

Seção II 

Da Comissão de Contratação 

 

Art. 11.  Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, 

desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 2º, deste Decreto, o Agente de 

Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação, formalmente designada por 

portaria expedida pela autoridade administrativa competente, formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Parágrafo único.  Compete à Comissão de Contratação o 

exercício das atribuições expressa no art. 6º, deste Decreto, além das demais normas impostas 

ao Agente de Contratação. 

 

Seção III 

Do Pregoeiro 

 

Art. 12.  Em licitação na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame será designado pregoeiro, desde que atendidas as 

exigências previstas no § 1º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.531/23. 

§ 1º  Compete ao pregoeiro o exercício das atribuições expressas 

no art. 6º deste Decreto, além das demais normas impostas ao Agente de Contratação. 

§ 2º  Na ausência ou impossibilidade de atuação do servidor 

público ocupante da função de pregoeiro, seu substituto deverá ser o servidor público ocupante 
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da função de agente de contratação, sem que isso resulte em alteração de remuneração ou 

gratificação. 

Art. 13.  O pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação 

da equipe.  

 

CAPÍTULO III 

DA EQUIPE DE APOIO 

 

Art. 14.  A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão 

designados pela autoridade máxima do órgão da Administração Pública Municipal, na forma 

do § 2º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.531/23, para auxiliar o agente de contratação e a 

comissão de contratação na licitação e o pregoeiro, no pregão. 

Art. 15.  Sem prejuízo de designações já efetuadas, a equipe de 

apoio poderá ser composta de agentes públicos lotados nos departamentos requisitantes, e 

poderá contar ainda com a assessoria jurídica/administrativa e do controle interno da 

Administração Pública. 

Art. 16.  O apoio a ser prestado pelos setores mencionados no 

artigo anterior deve se dar por meio de manifestações técnicas ou pareceres quando houver 

solicitações de esclarecimentos, impugnações, e ainda nas exigências de requisitos técnicos das 

propostas, na análise dos requisitos de habilitação, especialmente quando se tratar de exigências 

de qualificação técnica e financeira, dentre outros. 

 

CAPÍTULO IV 

DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

 

Art. 17.  Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos 

substitutos serão representantes da administração pública designados em ato próprio pela 

autoridade máxima do órgão ou da entidade, durante o trâmite da fase interna do processo de 

licitação ou contratação direta, observados os requisitos estabelecidos no art. 2º, deste 

regulamento, respeitado o princípio da Segregação de Funções.  

 

Seção I 

Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos 
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Art. 18.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas 

à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 

e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 

resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos 

aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas 

e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 

Art. 19.  Tanto as atividades de gestão como as atividades de 

fiscalização dos contratos deverão observar o Princípio da Segregação de Função e ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, exercidas por agentes públicos, por 

equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das atividades mais 

suscetíveis a risco, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 

fraudes na respectiva contratação. 

 

Seção II 

Das Competências do Gestor de Contratos 

 

Art. 20.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa, de que tratam os incisos II e III, do caput do art. 18; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 

das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 

contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao 

envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de que trata o inciso I, do caput do art. 18; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d”, do inciso 

VI, do § 3º, do art. 174, da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 

durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, e eventuais penalidades aplicadas; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização, para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

competente para tal, conforme o caso. 

 

Seção III 

Das Competências do Fiscal Técnico 

 

Art. 21.  Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes às suas competências; 
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II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas 

as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 

com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a 

fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme 

o disposto no inciso VII, do caput do art. 20; 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 

na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII, do 

caput do art. 20; e; 

X - realizar o recebimento provisório do objeto mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

Seção IV 

Das Competências do Fiscal administrativo 

 

Art. 22.  Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 

a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 
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formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 

pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em 

ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 

relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase 

de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto 

no inciso VII, do caput do art. 20; 

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 

na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII, do 

caput do art. 20; e 

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

 

CAPÍTULO V 

Da Vigência 

 

Art. 23.  Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado e 

afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 005/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

REGULAMENTA O ENQUADRAMENTO DE BENS NAS 

CATEGORIAS COMUM E DE LUXO, NOS TERMOS DA 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DE 

IBIRAREMA/SP. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Este decreto regulamenta o enquadramento de bens nas 

categorias comum e de luxo, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 

Ibirarema/SP. 

Art. 2º  Os órgãos e entidades da Administração Direta, 

Autárquica ou Fundacional, quando executarem recursos decorrentes de transferências 

voluntárias da União, deverão observar as regras de enquadramento de bens de luxo dispostas 

no Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, ou outro que venha substituí-lo. 

Art. 3º Para os fins deste decreto considera-se: 

I - bem de consumo: aquele que, em razão de seu uso corrente, 

perde normalmente sua identidade física ou tem sua utilização limitada a um prazo de, no 

máximo, dois anos contados de sua fabricação; 

II - bem permanente: aquele que, em razão de seu uso corrente, 

não perde a sua identidade física ou foi fabricado com expectativa de durabilidade superior a 

dois anos; 

III - bem de categoria comum: aquele, de consumo ou 

permanente, cujas características e qualidades são estritamente as suficientes e necessárias para 

o atendimento do interesse público.  

IV - bem de categoria de luxo: aquele, de consumo ou 

permanente, cujas características e qualidades são superiores ao estritamente suficiente e 

necessário para o atendimento do interesse público, possuindo caráter de ostentação, forte apelo 
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estético ou de afirmação de posição social, e preço superior ao bem de categoria comum de 

mesma natureza. 

Art. 4º  É vedada a aquisição de bens de consumo e permanentes 

enquadrados na categoria de luxo, nos termos do disposto neste decreto. 

Parágrafo único.  Excepcionalmente, mediante justificativa 

aprovada pela autoridade competente, poderão ser adquiridos bens de categoria de luxo nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, em decorrência de eventualidades do mercado, o bem 

de luxo for ofertado por preço equivalente ou inferior ao preço de bem de categoria comum da 

mesma natureza; ou 

II - quando for demonstrada a essencialidade das características 

superiores do bem em face da competência do órgão ou entidade, a partir da aplicação de 

parâmetros objetivos identificados no âmbito dos estudos técnicos preliminares, do termo de 

referência ou do projeto básico. 

Art. 5º  O Departamento Municipal de Administração poderá 

expedir orientações complementares e solucionar casos omissos para assegurar a fiel execução 

deste decreto. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado e 

afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 006/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA 

REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA NAS 

MODALIDADES DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, FUNDAMENTADAS NOS INCISOS I E II 

DO ART. 75, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA, INDIRETA E AUTÁRQUICA DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA/SP. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 

14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que trouxe novos parâmetros para 

as contratações públicas, em especial, àquelas a serem realizadas de forma direta, por dispensa 

ou inexigibilidade; 

CONSIDERANDO que, embora o art. 187, da Lei Federal nº 

14.133/2021 admita que o Município possa aplicar os regulamentos editados pela União, torna-

se necessário que sejam realizados regulamentos municipais específicos, para atender as 

particularidades inerentes à sua realidade; 

CONSIDERANDO que os incisos I e II, do art. 75, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 referem-se à possibilidade de aquisição de bens e contratação de 

serviços, mediante o procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de estabelecer meios 

dinâmicos visando o atendimento do princípio da eficiência, eficácia e efetividade e a 

necessidade de regulamentação no âmbito municipal do disposto no art. 72, da citada lei. 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1°  Fica instituído os procedimentos para realização de 

compra direta nas modalidades de inexigibilidade e dispensas de licitação por limite de valor, 

fundamentadas nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
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processadas no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta, 

Autárquica e Fundacional do Município de Ibirarema/SP, que deverão seguir os procedimentos 

e regras definidos neste decreto. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 2º  O planejamento das compras diretas deverá considerar a 

expectativa de consumo anual e observar o art. 40, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Art. 3º  O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser conduzido pelo Agente de 

Contratação e devidamente instruído por servidor público lotado na estrutura administrativa do 

setor ou departamento requisitante, sob a supervisão da autoridade máxima do órgão ou 

entidade administrativa, composto pelos seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

Estudo Técnico Preliminar - ETP, análise de riscos, termos de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, a ser realizada na forma prevista no 

art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - justificativa da escolha do contratado, com a indicação da 

viabilidade de preço; e 

VII - autorização da autoridade competente. 

Art. 4º  Para efeito do inciso I, do artigo anterior, o documento 

de formalização de demanda corresponde a peça processual obrigatória em todo processo de 

compra direta e contemplará a descrição da necessidade da contratação, considerando todo o 

ciclo de vida do objeto, com a indicação do interesse público envolvido, bem como indicação 

do dispositivo legal que se fundamenta a demanda de compra direta. 
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Art. 5º  As contratações diretas deverão ser precedidas de Estudo 

Técnico Preliminar, sendo facultada nas hipóteses de contratações diretas previstas no art. 75, 

incisos I, II, III, VII e VIII e ainda nos termos do § 7º, do art. 90, da Lei 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

Art. 6º  O termo de referência deverá discriminar, de forma clara, 

sucinta e precisa, o objeto pretendido com a indicação das particularidades do objeto, do 

produto ou serviço, contendo, dentre outros elementos, a quantidade, a unidade, as 

especificações técnicas, eventuais garantias e a forma de entrega ou de prestação, sem prejuízo 

dos elementos obrigatórios previstos no art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Art. 7º Além das hipóteses previstas no art. 5º, do presente 

decreto, será facultada, a critério da autoridade administrativa requisitante, em decisão 

motivada, a elaboração de Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco, Termo de Referência e 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial nas contratações para entrega imediata, assim 

entendida aquelas com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral e nas contratações que apresentam baixo grau de complexidade. 

Art. 8º Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns 

de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 

Parágrafo único.  É dispensável a elaboração de projeto básico 

nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo 

com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos 

no inciso XXIV, do art. 6°, da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 9º  A estimativa de despesa para as contratações diretas 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, cujo valor estimado deverá ser 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros previstos no 

art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, adotados de forma combinada ou não. 

§ 1º  A pesquisa do preço estimado da contratação contempla 

etapa da fase interna ou preparatória do processo de compra direta e deverá ser elaborada por 

servidor público lotado no setor ou departamento requisitante. 
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§ 2º  Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente 

responsável, poderão ser desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, 

conforme critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 3º  Para fins deste artigo, visando melhor apurar o preço de 

mercado, deverá ser levado em consideração os valores agregados de frete e outros custos 

diretos e indiretos. 

§ 4º  Tratando-se de obras e serviços de engenharia, a planilha 

orçamentária deverá trazer a indicação de Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) de 

referência e dos Encargos Sociais cabíveis, além do seguinte: 

I - se forem obras e serviços de infraestrutura de transporte, a 

composição dos custos unitários deverá seguir a tabela do Sicro. Para as demais obras e 

serviços, a composição deverá seguir a tabela do Sinapi ou CDHU, ou outra aprovada pelo 

Poder Executivo Municipal; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de 

acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 

forma do regulamento. 

§ 5º  Quando não for possível estimar o valor da contratação, em 

razão da peculiaridade do objeto da contratação direta por dispensa ou por inexigibilidade, 

caberá exigir do contratado a comprovação de que seus preços estão em conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza por meio de 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período do até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Art. 10.  Na elaboração do parecer jurídico, de que trata o inciso 

III, do art. 3º, deste Decreto, a assessoria jurídica/administrativa da Administração deverá: 

I - apreciar o processo de compra direta conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 
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à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração 

na análise jurídica. 

Parágrafo único.  Poderá ser dispensado o parecer jurídico nas 

contratações para entrega imediata do objeto, assim entendida aquelas com prazo de entrega ou 

execução integral de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; nas contratações em valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral; e, nas 

contratações que apresentarem baixo grau de complexidade, condicionada à expedição de ato 

da autoridade jurídica máxima competente. 

Art. 11.  A verificação dos requisitos e documentos de habilitação 

e de qualificação do contratado será feita pelo Agente de Contratação, cujas exigências 

documentais limitar-se-ão à jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-

financeira, nos termos dos arts. 63 a 69, da Lei nº 14.133/21. 

§ 1º  Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I 

e II, do art. 75, da Lei n° 14.133/2021, a documentação habilitatória do futuro contratado poderá 

ser, total ou parcialmente, dispensada nas contratações para entrega imediata do objeto, assim 

entendida aquelas com prazo de entrega ou execução integral de até 30 (trinta) dias da ordem 

de fornecimento; nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações que apresentarem baixo grau de 

complexidade 

§ 2º  Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral (CRC), a critério da Administração. 

§ 3º  Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, 

inclusive em formato digital, observando-se, facultativamente, a regra prevista no inciso IV, do 

art. 12, da Lei nº 14.133/21. 

Art. 12.  A justificativa da escolha do contratado, com a indicação 

da viabilidade de preço deverá ser formulada por servidor público lotado no setor de licitação. 

Art. 13.  O ato que autoriza a contratação direta expedido pela 

autoridade competente deverá ser divulgado e mantido no sítio eletrônico oficial do órgão e 

diário oficial do Município, nos termos do art. 176, § Único, I, da Lei 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO III 

DA INEXIGIBILIDADE 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 24 de janeiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 907 Página 19 de 54

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMAMUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO - TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

Art. 14. As hipóteses previstas no art. 74, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que 

for inviável a competição. 

Art. 15.  No caso de contratação direta por inexigibilidade em 

razão da aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, de que 

trata o inciso I, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, deverá ser demonstrada a inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 

fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar a condição de exclusividade. 

Art. 16.  A contratação direta por inexigibilidade de profissional 

do setor artístico, a que alude o inciso II, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, deverá ser realizada 

diretamente com o artista ou com seu empresário exclusivo, assim considerado a pessoa física 

ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 

exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 

por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Parágrafo único.  Se a contratação por inexigibilidade de 

licitação referir-se a profissional do setor artístico, na publicação do ato de autorização ou 

contrato firmado deverão estar identificados os custos do cachê do artista, dos músicos ou da 

banda, assim como, se houver, os do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística 

do evento e das demais despesas específicas. 

Art. 17.  A inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, de que trata o inciso III, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, dependem da 

comprovação dos requisitos da especialidade e da singularidade do serviço, aliados à notória 

especialização do contratado, a qual exigirá a comprovação, no processo administrativo, de que 

o contratado detenha, no campo de sua especialização, experiência e desempenho anterior, 

estudos, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, de modo que se permita inferir que o seu trabalho é essencial 

e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, vedada a subcontratação 

de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade.  
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Art. 18.  A contratação por inexigibilidade de objetos que devam 

ou possam ser contratados por meio de credenciamento obedecerá a regulamento próprio. 

Art. 19.  Na inexigibilidade para aquisição ou locação de imóvel, 

prevista no inciso V, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, deverá constar do processo 

administrativo: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 

amortização dos investimentos; 

II - perícia Técnica, a ser realizada por profissional habilitado na 

área de arquitetura ou engenharia da Administração Pública, para apurar as condições de 

segurança predial, custos de reforma ou adaptação para instalação de equipamento público e 

atestar a viabilidade do aluguel pretendido. 

III - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 

IV - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a 

ser comprovado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Art. 20.  Compete ao agente de contratação, no caso de 

inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a veracidade do 

documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º, do art. 74 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Art. 21.  É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de 

publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca específica. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPENSAS 

 

Art. 22.  A dispensa de licitação processada com fundamento nos 

incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada por 

este Decreto deverá levar em consideração os limites dos valores fixados nos mencionados 

incisos da Legislação Federal, acompanhando as respectivas atualizações futuras realizadas por 

Decretos Federais. 

§ 1º  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados: 
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I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro de 

cada órgão da Administração, independentemente do setor ou secretaria requisitante; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade 

ou a participação econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 

§ 2º  É vedado o fracionamento de despesas para a adoção de 

dispensa de licitação. 

§ 3º  Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na 

ocorrência de compras e contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 

8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de 

utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

§ 4º Não se aplica ao somatório disposto neste artigo às 

contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 

automotores de propriedade do órgão ou entidade, incluído o fornecimento de peças. 

§ 5º  É ilegal o acréscimo quantitativo no objeto contratual que 

importe na superação dos valores previstos no caput deste artigo. 

§ 6º  As contratações de que tratam este artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados por 

email oficial indicado no aviso, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Art. 23.  Será facultado o instrumento de contrato nos casos das 

dispensas em razão do valor, respeitado os limites previstos nos incisos I e II, art. 75, da Lei nº 

14.133/21, e nas compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do 

valor. 

§ 1º O extrato do contrato, quando for o caso, deverá ser 

publicado no Diário Oficial do Município até 10 (dez) dias úteis, contados da sua assinatura, 

além de disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Administração. 

§ 2º  No caso de dispensa de licitação para obra pública, deverá 

ser divulgado no site oficial da Administração Municipal, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis 

após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em 
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até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e 

os preços praticados. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24.  Excepcionalmente poderão ser adquiridos por meio de 

compra direta na forma de inexigibilidade ou dispensa de licitação, bens de marcas específicas 

ou contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem judicial, quando 

a decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Administração, devendo a 

decisão judicial ser peça obrigatória no trâmite do processo administrativo de compra direta. 

Art. 25.  No caso de contratações diretas a ser realizadas com 

recursos de transferências voluntárias oriundas da União, deverá ser observada a Instrução 

Normativa SEGES nº 67, de 8 de julho de 2021, ou outra que vier a sucedê-la, no que se refere 

ao Sistema de Dispensa Eletrônica. 

Art. 26.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado e 

afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 007/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS 

TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP E MAPA DE 

GERENCIAMENTO DE RISCOS, PARA A AQUISIÇÃO 

DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E 

OBRAS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

DECRETA:    

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos 

Técnicos Preliminares – ETP e Mapa de Gerenciamento de Riscos, para a aquisição de bens 

e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 

Fundacional do Município de Ibirarema/SP. 

Art. 2º  Os órgãos e entidades administrativas da Administração 

Pública Municipal, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução 

Normativa Seges nº 58/2022. 

 

Seção II 

Definições 

 

Art. 3º  Para fins do disposto neste decreto, com o objetivo de 

assegurar a adequada execução das disposições normativas e interpretação legal, considera-

se: 
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I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 

básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

II - Mapa de Gerenciamento de Riscos: documento que 

contempla a avaliação da criticidade do risco, considerando a probabilidade de sua ocorrência 

e o alcance dos danos possíveis, que permite o órgão ou entidade administrativa municipal 

considerar até que ponto os fatores de riscos em potencial podem impactar os resultados 

pretendidos na aquisição ou contratação pública, com vistas a subsidiar tomada de decisão e 

adoção de providências relativas àqueles riscos que necessitam de tratamento.  

III - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam 

similares ou correspondentes entre si; 

IV - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem 

relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação 

da necessidade da Administração; 

V - Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar 

a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

VI - Área Técnica: agente ou unidade com conhecimento 

técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de 

formalização de demanda, agregar valor de natureza técnica sobre o objeto e promover demais 

ações relacionadas ao tema ao qual a demanda apresentada pela área solicitante esteja 

associada. 

VII - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de 

agentes que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de 

planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-

operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

§ 1º  Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser 

exercidos pelo mesmo agente público ou unidade administrativa, desde que, no exercício 

dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, 

observado o disposto no inciso V, do caput. 

§ 2º  A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe 

de planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas 

nas unidades organizacionais dos órgãos, além daquelas que já existem no quadro funcional 

da Administração Pública local. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 24 de janeiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 907 Página 25 de 54

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-009  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMAMUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO - TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

CAPÍTULO II 

DA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Art. 4º  O Estudo Técnico Preliminar – ETP - deverá evidenciar 

o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas, 

mercadológicas e de gestão da contratação. 

Art. 5º  As licitações para aquisições de bens, contratação de 

prestação de serviços e contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como as 

contratações diretas, deverão ser precedidas de Estudo Técnico Preliminar. 

Parágrafo único.  Em se tratando de Estudo Técnico Preliminar 

para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação 

do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada 

a elaboração de projetos. 

Art. 6º  Na instrução da fase preparatória, a elaboração do ETP 

poderá, mediante justificativa, ser facultada nas hipóteses de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do Art. 

72, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos seguintes casos: 

I - contratações por dispensa em função do valor, conforme os 

incisos I e II, do Art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando se tratar de: 

a) contratações para entrega imediata, assim entendida aquelas 

com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;  

b) contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral; e  

c) nas contratações que apresentam baixo grau de 

complexidade. 

II - licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III, do 

Art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII, do Art. 75, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 
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IV - emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII 

do Art. 75, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; 

V - contratação de licitante remanescente nos termos do § 7º do 

Art. 90, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021; 

VI - possibilidade de utilização de ETP de procedimentos 

anteriores, cujas soluções atendam à necessidade atual; 

VII - soluções submetidas a procedimentos de padronização ou 

que constem em catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços. 

Art. 7º  O ETP deverá estar alinhado com o Plano Anual de 

Contratações, quando elaborado, além de outros instrumentos de planejamento da 

Administração. 

Art. 8º  O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da 

área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, 

observado o § 1º, do Art. 3º. 

§ 1º  Os integrantes das áreas técnica e solicitante, ou a equipe 

de planejamento da contratação, quando for o caso, considerando a complexidade do problema 

a ser analisado no ETP, poderão solicitar apoio técnico de colaboradores de outras unidades, 

órgãos ou entidades que detenham competências específicas exigidas para a confecção do 

documento. 

§ 2º  Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir quadro 

de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a elaboração conjunta do ETP, será 

permitida sua confecção de forma individual ou a contratação de terceiro, profissional 

especializado que preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento, 

observados os impedimentos dispostos no Art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021, e desde que 

devidamente justificada a circunstância. 

 

Seção I 

Conteúdo 

 

Art. 9º  O estudo técnico preliminar buscará a melhor solução 

identificada dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação acerca da viabilidade técnica 

e econômica da contratação e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
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II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, ou, desde que justificada a impossibilidade, de 

modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento estratégico da Administração Pública, 

bem como com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo de outros instrumentos 

de planejamento institucional; 

III - descrição dos requisitos da contratação necessários e 

suficientes à escolha da solução. 

IV - estimativas das quantidades a serem contratadas, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 
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§ 1º  O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII, do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2º  Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso 

V, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que 

limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º  Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve 

privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11, da Lei nº 

14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências 

meramente formais. 

§ 4º  Após a elaboração do ETP, com o posicionamento 

conclusivo sobre a adequação e viabilidade da contratação da solução identificada, deverá ser 

elaborado o respectivo mapa de gerenciamento de risco, com a identificação da existência de 

riscos que possam comprometer a definição da solução mais adequada ou sua futura 

implementação e, caso existentes, deverão ser registradas possíveis ações que possam mitigá-

los.  

Art. 10.  Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do 

bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório 

e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º, do art. 25, da Lei nº 14.133, de 2021;  

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de 

contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados 

mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 

localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º, do art. 40, 

da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de 

necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance 

contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo 

de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d”, do inciso 

VI, do § 3º, do art. 174, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 11.  Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a 

ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 

estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser 
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escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º, do art. 36, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 12.  A elaboração do ETP deverá considerar a 

complexidade do problema analisado, devendo-se evitar o aporte de conteúdos com a 

finalidade única de simples cumprimento de exigências procedimentais. 

Art. 13. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a 

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011. 

 

CAPÍTULO III 

DO MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

Art. 14.  O Mapa de Gerenciamento de Riscos permite ações 

contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que 

possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual. 

Art. 15.  O conteúdo do Mapa de Gerenciamento de Riscos 

deverá contemplar a identificação e a análise dos principais riscos em um processo de 

aquisição e contratação, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de 

risco, que corresponde à combinação da probabilidade da ocorrência do risco e dos impactos 

dele decorrente, capazes de comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance 

dos resultados pretendidos com a solução de TIC. 

Art. 16.  Para cada risco identificado, deverá ser considerado e 

registrado no Mapa de Gerenciamento de Risco:  

I - a probabilidade de ocorrência dos eventos; 

II - os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra; 

III - possíveis ações preventivas e de contingência; 

IV - a identificação de responsáveis pelas ações; 

V - o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos 

riscos. 

Art. 17.  O Mapa de Gerenciamento de Risco deverá ser 

elaborado após a conclusão do Estudo Técnico Preliminar, conjuntamente por servidores da 

área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, 

observado o § 1º, do art. 3º. 
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Parágrafo único.  Nos casos em que o órgão ou entidade não 

possuir quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a elaboração conjunta do 

Mapa de Gerenciamento de Risco, será permitida sua confecção de forma individual, pela 

própria estrutura do órgão ou entidade administrativa requisitante, observada a segregação de 

funções. 

Art. 18. Aplica-se ao Mapa de Gerenciamento de Risco as 

disposições previstas no art. 5º, do presente Decreto. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Seção I 

Orientações Gerais 

 

Art. 19.  As situações previstas neste Decreto que demandem 

justificativas, deverão atentar-se aos requisitos de congruência, exatidão, coerência, 

suficiência e clareza. 

Parágrafo único.  Não se considera fundamentada a 

justificativa ou decisão que:  

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com o caso concreto; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar 

o motivo concreto de sua incidência no caso; 

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão. 

Art. 20.  A alta administração dos órgãos da Administração 

Pública Direta, Autárquica e Fundacional deverão garantir apoio técnico e capacitação aos 

responsáveis pela elaboração do ETP.  

 

Seção II 

Vigência 

 

Art. 21.  Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
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Prefeitura do Município de Ibirarema, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 008/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

REGULAMENTA O INCISO VII, DO ART. 12, DA LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE 

O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA MUNICIPAL, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA/SP. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar o Plano Anual de 

Contratações do município de Ibirarema, na forma do art. 12, VII, da Lei 14.133/2021, para 

compor as ferramentas de gestão e governança das aquisições públicas municipais, além de 

manter as compras públicas com o alinhamento estratégico e subsidiar as leis orçamentárias de 

Ibirarema.  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o inciso VII, do art. 12, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Plano Anual de Contratações no âmbito 

da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional. 

 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão 

indicado formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação 

de despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os 

processos de contratação para as centrais de compras de que trata o art. 181, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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II - requisitante - agente ou unidade responsáveis por identificar 

necessidades e requerer ao setor de licitações a contratação de bens, serviços, obras e soluções 

de tecnologia da informação e comunicações; 

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-

operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização 

de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma 

natureza; 

IV - documento de planejamento de compra e contratação - 

documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia 

e detalha a necessidade de contratação; 

V - Plano Anual de Contratações - documento que consolida as 

demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua 

elaboração; 

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo 

planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às contratações, 

no âmbito do órgão ou da entidade;  

§ 1º  Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser 

exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, 

detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso III, do caput. 

§ 2º  A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não 

ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos 

órgãos e das entidades. 

 

Seção II 

Do Planejamento e Gerenciamento de Contratações 

 

Art. 3º  Cada órgão público, departamento e entidade 

administrativa municipal deverão elaborar, anualmente, seu respectivo Plano de Contratações 

Anual, contendo todas as contratações e renovações que pretendem realizar no exercício 

subsequente. 

Parágrafo único.  As situações legais que ensejam dispensas ou 

inexigibilidades de licitação também deverão constar do Plano de que trata o caput, ressalvadas 

exceções previstas no presente regulamento. 
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Art. 4º O Plano Anual de Contratações será consolidado pela área 

pelo Departamento de Administração, Planejamento e Finanças, que será publicado após sua 

regular aprovação. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDAMENTO 

Seção I 

Dos Objetivos 

 

Art. 5º  A elaboração do Plano Anual de Contratações pelos 

órgãos, departamentos e entidades tem como objetivos: 

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de 

sua competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim 

de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos 

processuais; 

II - garantir o alinhamento como planejamento estratégico, o 

plano diretor de logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes; 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

IV - evitar o fracionamento de despesas;  

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, com o intuito de 

fomentar o diálogo potencial como mercado e incrementar a competitividade; e 

VI - fortalecer a governança nas contratações públicas a partir da 

adoção de práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços, 

baseada em estudos e pesquisas realizados, levando em consideração o ciclo de vida dos 

produtos, desde o planejamento e uso, até a destinação ambientalmente adequada dos produtos; 

 

CAPÍTULO III 

DA ELABORAÇÃO 

 

Art. 6º  Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, os 

órgãos, departamentos e entidades do município deverão elaborar os seus planos anual de 

contratações, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício 

subsequente, incluídas: 
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I - as aquisições e contratações efetuada por qualquer modalidade 

de licitação; 

II - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos arts.74 e 

75, da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - as contratações que envolvam recursos provenientes de 

empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de 

organismo financeiro de que o País seja parte. 

§ 1º  Os órgãos, departamentos e as entidades com unidades de 

execução descentralizada poderão elaborar o Plano Anual de Contratações separadamente por 

unidade administrativa, com consolidação posterior em documento único. 

§ 2º  O período de que trata o caput compreenderá a elaboração e 

a consolidação do Plano Anual de Contratações pelos órgãos e pelas entidades, devendo, na 

sequência, ser encaminhada para aprovação. 

§ 3º  Para fins de cumprimento do caput, cada área requisitante 

deverá organizar e consolidar as demandas da unidade setorial de sua responsabilidade, 

informando todos os itens que pretende contratar, com os respectivos valores estimados e 

quantitativos, e encaminhar ao Departamento de Administração, Planejamento e Finanças, em 

processo exclusivo para sua demanda com a finalidade de elaboração do Plano Anual de 

Contratações de toda a Gestão. 

§ 4º  Para fins de alinhamento orçamentário entre as demandas e 

o orçamento disponibilizado para a entidade e o órgão setorial, será informado pelo competente 

departamento de finanças a disponibilidade orçamentária da unidade. 

§ 5º  O órgão, departamento e entidade que não elaborar o Plano 

Anual de Contratações e encaminhar no prazo desse regulamento, poderá ter bloqueado no 

orçamento a emissão de empenhos e solicitações de compras e contratações. 

 

Seção I 

Das Exceções 

 

Art. 7º  Ficam dispensadas de registro no Plano Anual de 

Contratações: 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do 

disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses 

legais de sigilo; 
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II - as contratações realizadas por meio de concessão de 

suprimento de fundos, nas hipóteses previstas no art. 45, do Decreto nº 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986; 

III - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do 

art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021; e 

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto 

pagamento, de que trata o § 2º, do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Seção II 

Dos Procedimentos 

 

Art. 8º  Para elaboração do Plano Anual de Contratações, o 

requisitante preencherá o documento de planejamento de compra e contratação com as 

seguintes informações: 

I - breve justificativa da necessidade da contratação; 

II - descrição sucinta do objeto; 

III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a 

expectativa de consumo anual; 

IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de 

procedimento simplificado, de acordo com as orientações do Departamento de Administração; 

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, 

a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; 

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, 

médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade 

contratante; 

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de 

outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a 

sequência em que as contratações serão realizadas; e 

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a respectiva 

indicação do responsável. 

Art. 9º  O documento de planejamento de compra e contratação 

poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, 

complementação das informações, compilação de demandas e padronização. 
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Art. 10.  Os prazos para elaboração do Plano Anual de Compras 

deverão ser da seguinte forma: 

I - os órgãos e departamentos requisitantes deverão elaborar e 

enviar as listagens de bens e serviços a serem contratados, no período compreendido entre 1º 

de janeiro a 30 de abril do ano de elaboração; 

II - o Departamento de Administração, Planejamento e Finanças 

deverá promover a consolidação dos itens e cadastramento do plano, no período compreendido 

entre 1º de janeiro a 30 de maio do ano de elaboração; 

III - a autoridade superior competente deverá analisar o plano 

consolidado, bem como as propostas de compras, à partir de 31 de maio do ano de elaboração; 

IV - com o plano consolidado e as consequentes propostas de 

compras, a autoridade competente deverá, até o dia 30 de junho do ano de elaboração, aprovar, 

reprovar ou encaminhar para redimensionamento financeiro; 

V - o Setor de Finanças e Orçamento deverá avaliar e 

redimensionar os valores do plano consolidado até 15 de julho do ano de elaboração; 

VI - o Departamento de Administração, Planejamento e Finanças 

promoverá a publicação do plano no sítio eletrônico oficial até 30 de julho, considerando a 

aprovação da autoridade superior competente; 

VII - o Departamento de Administração, Planejamento e 

Finanças e os órgãos/departamentos requisitantes poderão reavaliar o plano para adequações à 

Lei Orçamentaria Anual (LOA) em quinze dias após a aprovação da LOA. 

 

Seção III 

Da Consolidação 

 

Art. 11.  Encerrado o prazo previsto no art. 10, inciso I, deste 

Decreto, o Departamento de Administração, Planejamento e Finanças consolidará as demandas 

encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas necessárias para: 

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização 

de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de 

contratação e à economia de escala; 

II - adequar e consolidar o plano anual de contratações, observado 

o disposto no art. 5º deste Decreto; e 
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III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade 

da demanda, consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

CAPÍTULO IV 

DA APROVAÇÃO 

 

Art. 12.  Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração 

do plano anual de contratações, o Chefe do Poder Executivo aprovará as contratações nele 

previstas, observado o disposto no art. 6º, deste Decreto. 

§ 1º Constitui prerrogativa do Chefe do Poder Executivo reprovar 

itens do Plano Anual de Contratações ou devolvê-lo ao Departamento de Administração, 

Planejamento e Finanças, se necessário, para realizar adequações junto às áreas requisitantes 

ou técnicas, observado o prazo previsto no caput. 

§ 2º  O Plano Anual de Contratações aprovado pela autoridade 

competente será disponibilizado automaticamente no Portal Eletrônico do ente federativo, 

observado o disposto no art. 15, deste Decreto. 

Art. 13.  A aprovação do Plano Anual de Contratações de 

entidades da Administração Indireta do Município poderá ser delegada à autoridade competente 

daquela unidade a que se refere, observado o disposto no art. 12, deste Decreto. 

 

CAPÍTULO V 

DA PUBLICAÇÃO 

 

Art. 14.  O Plano Anual de Contratações dos órgãos e das 

entidades será disponibilizado no Portal Eletrônico do município, até que se promova a 

conclusão da integração junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) que deverá 

ser disponibilizado também no correspondente sítio eletrônico.  

Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em 

seus sítios eletrônicos, o endereço de acesso ao seu Plano Anual de Contratações no Portal 

Eletrônico de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da data de encerramento 

das etapas de aprovação, revisão e alteração. 

CAPÍTULO VI 

DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO 
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Art. 15.  Durante o ano de sua elaboração, o Plano Anual de 

Contratações poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou 

redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses: 

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de 

elaboração do plano de contratações anual, para a sua adequação à proposta orçamentária do 

órgão ou da entidade encaminhada ao Poder Legislativo; e 

II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária 

Anual, para adequação do Plano Anual de Contratações ao orçamento aprovado para aquele 

exercício. 

Parágrafo único.  Nas hipóteses deste artigo, as alterações no 

Plano Anual de Contratações serão aprovadas pelo Chefe do Poder Executivo nos prazos 

previstos nos incisos I e II do caput. 

Art. 16.  Durante o ano de sua execução, o Plano Anual de 

Contratações poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade 

competente, acompanhando a movimentação orçamentária e a execução da Lei Orçamentária 

Anual. 

Parágrafo único.  O Plano Anual de Contratações atualizado e 

aprovado pela autoridade competente será disponibilizado automaticamente no Portal 

Eletrônico do ente federativo, observado o disposto no art. 13, deste Decreto. 

 

CAPÍTULO VII 

DA EXECUÇÃO 

 

Art. 17.  O setor de contratações verificará se as demandas 

encaminhadas constam do Plano Anual de Contratações anteriormente à sua execução. 

Parágrafo único.  As demandas que não constarem do Plano 

Anual de Contratações ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no art.16, 

deste Decreto. 

Art. 18.  As demandas constantes do Plano Anual de 

Contratações serão formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de 

contratações com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o 

inciso V, do caput do art. 8º, deste Decreto. 
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CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19.  Ao final do ano de vigência do plano anual de 

contratações, as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos 

de sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de 

contratações referente ao ano subsequente. 

Art. 20.  Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores 

que utilizarem de sistema de tecnologia da informação específico para elaboração e/ou 

alimentação do plano anual de compras responderão administrativa, civil e penalmente por ato 

ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 

segurança instituídas. 

Art. 21.  O Departamento de Administração poderá, desde que 

devidamente justificado, dispensar a aplicação do disposto neste Decreto ao que for 

incompatível com a sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a 

legislação pertinente. 

Art. 22.  Poderá ser editadas normas complementares para a 

execução do disposto neste Decreto. 

Art. 23.  Os procedimentos previstos no presente Decreto não 

prejudicará eventual planejamento anual de compras já efetuado, sendo sua observância 

obrigatória para elaboração do planejamento do ano subsequente à publicação do Decreto. 

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado e 

afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 009/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

REGULAMENTA O ART. 79, DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE 

ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE O 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 

PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

                                          OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO  

 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a 

contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta 

do Município de Ibirarema. 

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica às 

contratações de obras e serviços especiais de engenharia.  

                                                           

                                                                 DEFINIÇÕES  

 

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - credenciamento - processo administrativo de chamamento 

público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;  
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II - credenciado - fornecedor ou prestador de serviço que atende 

às exigências do edital de credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, para a 

execução do objeto; 

III - credenciante - órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal responsável pelo procedimento de credenciamento; 

IV - edital de credenciamento - instrumento convocatório que 

divulga a intenção de compra de bens ou de contratação de serviços e estabelece critérios para 

futuras contratações. 

 

                                       HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO  

 

Art. 3º  O credenciamento poderá ser adotado pela Administração 

nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente - caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros - caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos - caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 

processo de licitação. 

Art. 4º  O credenciamento não obriga a Administração Pública a 

contratar. 

                                         FORMA DE REALIZAÇÃO  

 

Art. 5º  O credenciamento ficará permanentemente aberto 

durante a vigência do edital e será realizado por meio do Setor de Licitações competente, 

observadas as seguintes fases:  

I - preparatória;   

II - de divulgação do edital de credenciamento; 

III - de registro do requerimento de participação; 

IV - de habilitação;   

V - recursal; e 

 

VI - de divulgação da lista de credenciados.  
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CAPÍTULO II  

DA FASE PREPARATÓRIA  

     ORIENTAÇÕES GERAIS  

 

Art. 6º  A escolha pela contratação por credenciamento deverá 

ser motivada durante a fase preparatória e atender, em especial: 

I - aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, 

por inexigibilidade, conforme previsto no inciso IV, do caput do art. 74, da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

II - à necessidade de designação da comissão de contratação 

como responsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação, nos termos do 

disposto no § 1º, do art. 5º, do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.  

     

                                           EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

 

Art. 7º  O edital de credenciamento observará as regras gerais da 

Lei nº 14.133, de 2021, e conterá:  

I - descrição do objeto;  

II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade 

de medida; 

III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 

V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 

VI - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando 

for o caso; 

VII - forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e 

pedidos de esclarecimentos; 

VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a 

convocação pela administração; 

IX - condições para alteração ou atualização de preços nas 

hipóteses previstas nos incisos I e II do caput do art. 3º deste Decreto;  

X - hipóteses de descredenciamento; 
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XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de 

instrumento equivalente; 

XII - modelos de declarações; 

XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o 

caso; e 

XIV - sanções aplicáveis. 

§ 1º  O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice 

de reajustamento dos preços, quando couber, para as hipóteses de contratação paralela e não 

excludente e de contratação com seleção a critério de terceiros. 

§ 2º  Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o edital 

poderá, quando couber, fixar percentual mínimo de desconto sobre as cotações de mercado 

registradas no momento da contratação.  

§ 3º  Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas 

contratações em mercados fluidos, será fornecida, quando for possível, solução tecnológica que 

permita a integração dos sistemas gerenciadores e interface aos sistemas dos fornecedores. 

§ 4º  Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, 

a Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase 

de análise da documentação ou no período de vigência do contrato, desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.  

 

                                                    DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 

Art. 8º  O edital de credenciamento será divulgado e mantido à 

disposição no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, de modo a permitir o 

cadastramento permanente de novos interessados. 

Parágrafo único.  As modificações no edital serão publicadas no 

mesmo veículo e observarão os prazos inicialmente previstos no edital, respeitado o tratamento 

isonômico dos interessados.    

 

                                  CRITÉRIOS PARA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS  

 

Art. 9º  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, 

a convocação dos credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras do 
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edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, o qual deverá 

garantir a igualdade de oportunidade entre os interessados. 

Parágrafo único.  A Administração permitirá o cadastramento 

permanente de novos interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente. 

 

CAPÍTULO III  

DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

               PROCEDIMENTOS 

 

Art. 10.  Os interessados deverão estar previamente cadastrados 

na Prefeitura Municipal e apresentar requerimento de participação com a indicação de sua 

intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços. 

§ 1º  É vedada a participação no processo de credenciamento de 

pessoa física ou jurídica que: 

I - esteja impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal; ou 

II - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com 

agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

§ 2º  O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas na legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de seu requerimento de participação com as exigências do edital. 

§ 3º  A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o 

interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade 

penal. 

CAPÍTULO IV 

DA HABILITAÇÃO 

                                                    ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

Art. 11.  Para habilitação como credenciado, serão exigidos os 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar 

o objeto da contratação, nos termos do disposto nos art. 62 ao art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Parágrafo único.  A documentação exigida para fins de 

habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no 

edital, poderá ser substituída por registro na Prefeitura Municipal. 

Art. 12.  A inscrição do interessado para o credenciamento 

mediante apresentação de requerimento de participação implicará a aceitação integral e 

irrestrita das condições estabelecidas no edital.   

Art. 13.  O interessado que atender aos requisitos de habilitação 

previstos no edital será credenciado pelo órgão ou pela entidade credenciante, com a 

possibilidade de, no interesse da Administração, ser convocado para executar o objeto. 

Art. 14.  Quando convocado para execução do objeto, o 

credenciado deverá comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital 

de credenciamento para fins de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil. 

 

                                    PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO 

 

Art. 15.  A habilitação será verificada por meio do cadastro 

municipal em relação aos documentos abrangidos por este. 

§ 1º  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no cadastro municipal serão enviados na forma prevista no edital, quando 

solicitado pela comissão de contratação, até a conclusão da fase de habilitação. 

§ 2º  Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica 

vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, 

para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; ou 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento da documentação. 

§ 3º  A verificação pela comissão de contratação, em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova 

para fins de habilitação. 

§ 4º  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
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§ 5º  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte observará o disposto no art. 42, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de agosto de 2006. 

 

CAPÍTULO V  

DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

                                        DA IMPUGNAÇÃO E DA INTENÇÃO DE RECORRER 

 

Art. 16.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de credenciamento por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

§ 1º  A comissão de contratação responderá aos pedidos de 

esclarecimentos ou à impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido. 

§ 2º  Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado 

será publicado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal e Diário Oficial do Município. 

§ 3º  A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da 

comissão de contratação será motivada nos autos. 

§ 4º  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações 

serão divulgadas nos veículos de comunicação citados acima, no prazo estabelecido no § 1º.  

Art. 17.  Após a decisão da Administração sobre a habilitação, o 

interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena 

de preclusão. 

§ 1º  O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias 

úteis, contado da data de publicação da decisão. 

§ 2º  O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior. 

§ 3º  A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo 

máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 

 

CAPÍTULO VI  

DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

                                                 PUBLICAÇÃO DOS CREDENCIADOS 
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Art. 18.  O resultado, com a lista de credenciados relacionados de 

acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente 

disponível e atualizado no site oficial da Prefeitura Municipal. 

 

CAPÍTULO VII  

DA CONTRATAÇÃO  

           FORMALIZAÇÃO  

 

Art. 19.  Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a 

entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º  A Administração poderá convocar o credenciado durante 

todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 

equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

§ 2º  O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo 

credenciado, após convocação pela Administração, será estabelecido em edital. 

§ 3º  O prazo de que trata o § 2º poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu 

transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 4º  Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, 

a Administração deverá realizar consulta para identificar possível impedimento de licitar e 

contratar.  

 

                                                   VIGÊNCIA DOS CONTRATOS  

 

Art. 20.  A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento 

será estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

                                                ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  

 

Art. 21.  Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO VIII  

DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

                                                   ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

Art. 22.  O edital de credenciamento poderá ser anulado, a 

qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e 

de oportunidade da administração. 

§ 1º  Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os 

instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§ 2º  A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos 

instrumentos já celebrados que dele resultaram.  

 

                                                     DESCREDENCIAMENTO  

 

Art. 23.  O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o 

descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado;  

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração 

de inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

§ 1º  O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do 

caput não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes.  

§ 2º  Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

§ 3º  Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento 

dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

§ 4º  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou no interesse da Administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade 
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máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

CAPÍTULO IX  

DA SANÇÃO 

                                                                  APLICAÇÃO 

 

Art. 24.  Os credenciados, após convocação para assinatura do 

instrumento contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais cominações legais, assegurado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

CAPÍTULO X  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

                                                     ORIENTAÇÕES GERAIS  

 

Art. 25.  O mesmo interessado poderá ser credenciado para 

executar mais de um objeto, desde que atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos 

os objetos. 

§ 1º  O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá 

apresentar de uma vez só a documentação exigida. 

§ 2º  O disposto no § 1º não se aplica quando as exigências de 

capacidade técnica forem diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar 

complementação da documentação relativa a esse quesito. 

Art. 26.  A Prefeitura Municipal poderá editar normas 

complementares para a execução do disposto neste Decreto.  

 

                                                          VIGÊNCIA  

 

Art. 27.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 22 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado e 

afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 010/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DA IMPORTÂNCIA 

ESTIPULADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.605/2010, 

QUE DISPÕE SOBRE DÉBITOS DE PEQUENOS 

VALORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com 

fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1.605, de 08 de junho de 2010; e,  

CONSIDERANDO que em atendimento ao estabelecido no 

§ 4º, do art. 100, da Constituição Federal, o Município de Ibirarema editou a Lei Municipal nº 

1.605, de 08 de junho de 2010, estipulando a importância a ser despendida com pagamentos 

de débitos de pequenos valores; 

CONSIDERANDO que o Município não poderá pagar valor   

menor do que o do maior benefício do regime geral de previdência social (§ 4º, Art. 100, CF); 

CONSIDERANDO que o valor estipulado pelo município e 

corrigido pelo IPC/FIPE, para o presente exercício, nos termos da Lei Municipal nº 

1.605/2010, atingiu o montante de R$ 7.336,70 (sete mil e trezentos e trinta e seis reais e 

setenta centavos), ficando, portanto, abaixo do valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social, que neste exercício está fixado em R$ 7.786,02 (sete mil e setecentos e 

oitenta e seis reais e dois centavos); 

CONSIDERANDO finalmente, que com supedâneo no 

mencionado § 4º, do art. 100, da Constituição Federal, o Município deverá efetivar os 

pagamentos dos débitos de pequenos valores, no mínimo igual ao valor do maior benefício do 

regime geral de previdência social, que está fixado para o exercício de 2024 em R$ 7.786,02 

(sete mil e setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos). 

 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica estipulada, para o presente exercício financeiro,  a 

importância de R$ 7.786,02 (sete mil e setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), para fins 
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de pagamentos pelo Município de débitos de pequenos valores, na forma dos  §§ 3º e 4º,  do art. 

100, da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.605, de 8 de junho de 2010. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicado e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N. 04/2.020
C O N T R A T A N T E  –  Câmara  Mun ic ipa l  de

Ibirarema/SP.
CONTRATADA – Roberta da Silva Generoso MEI.
VALOR - R$ 1.598,00 por mês.
OBJETO – prestação de serviços de guarda móveis para

a Câmara Municipal de Ibirarema.
DATA DA ASSINATURA: 01/01/2.024.
VIGÊNCIA – 31/12/2.024

MAURÍCIO SALLES DE CASTRO
Presidente da Mesa Diretora

Biênio 2.023/2.024

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N. 05/2.020
- RETIFICAÇÃO

C O N T R A T A N T E  –  Câmara  Mun ic ipa l  de
Ibirarema/SP.

CONTRATADA – Massarana & Enjyogi Sociedade de
Advogados.

VALOR - R$ 6.032,14 por mês.
OBJETO – prestação de serviços de assessoria jurídica

para a Câmara Municipal de Ibirarema.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01/01/2.023.
VIGÊNCIA – 31/12/2.023

MAURÍCIO SALLES DE CASTRO
Presidente da Mesa Diretora

Biênio 2.023/2.024
...........................................................................................................
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